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Assunto: Subsídios para a apreciação da Medida
Provisória nº 414, de 4 de janeiro de 2008, que
“Constitui fonte de recursos adicional para ampliação
de limites operacionais do Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES”.

Interessado: Comissão Mista de Planos,
Orçamentos Públicos e Fiscalização

1. INTRODUÇÃO

Esta nota técnica atende a determinação do art. 19 da Resolução n.º 1, de
2002-CN, que estabelece: “O órgão de consultoria e assessoramento orçamentário da Casa
a que pertencer o relator de medida provisória encaminhará aos relatores e à comissão, no
prazo de 5 (cinco) dias de sua publicação, nota técnica com subsídios acerca da adequação
financeira e orçamentária da medida provisória” [grifo nosso].

       Com base no art. 62 da Constituição Federal o Excelentíssimo Senhor
Presidente da República submete ao Congresso Nacional, a Medida Provisória nº 414, de
4 de janeiro de 2008, que “Constitui fonte de recursos adicional para ampliação de limites
operacionais do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES”.

Recebida no Congresso Nacional, a Medida Provisória teve fixado o seu
cronograma de tramitação – inclusive com a definição do prazo para a apresentação de
emendas – e foi remetida à Comissão, nos termos do que estabelecem as normas
regimentais pertinentes à matéria.

2. SÍNTESE DA MEDIDA PROVISÓRIA

Segundo os elementos contidos na Exposição de Motivos Interministerial nº
194/2007 – MF/MDIC, de 20 de dezembro de 2007, formalizada pelos Ministros da
Fazenda e do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior,  a Medida Provisória
constitui fonte de recursos adicional ao BNDES para solucionar dificuldades de caixa
decorrentes do aumento da demanda por crédito.
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Ainda de acordo com a EM, a insuficiência de caixa no BNDES para amparar
contratações de financiamento em volume suficiente para atender às demandas por
investimento decorre do crescimento da economia brasileira e em razão dos projetos
relacionados ao Programa de Aceleração do Crescimento - PAC. Dessa forma, a medida
proposta procura sanar tal dificuldade, ao dispor o montante de até R$ 12.500.000.000,00
(doze bilhões e quinhentos milhões de reais), mediante a concessão de crédito do
Tesouro Nacional àquele Banco, para aumentar sua capacidade operacional.

3. COMPATIBILIDADE E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

A Resolução nº 1, de 2002 – CN, que “Dispõe sobre a apreciação, pelo
Congresso Nacional, das Medidas Provisórias a que se refere o art. 62 da Constituição
Federal, e dá outras providências”, estabelece, em seu art. 5º, que o exame de
compatibilidade orçamentária e financeira das MPs “abrange a análise da repercussão
sobre a receita ou a despesa pública da União e da implicação quanto ao atendimento às
normas orçamentárias e financeiras vigentes, em especial  a conformidade com a Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 [LRF], a lei do plano plurianual, a lei de
diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária da União.”

Embora tal operação não se destine à formal elevação do capital do BNDES,
ela representa uma saída de recursos do caixa do Tesouro, devendo, portanto, tramitar
pelo Orçamento da União quando da efetiva implementação da medida. Por ora, segundo
os termos da MP, o ato se limita a autorizar a União a “conceder crédito ao Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, no valor de até R$
12.500.000.000,00 (doze bilhões e quinhentos milhões de reais)...”, o qual “será
concedido assegurada a equivalência econômica da operação em relação ao custo de
captação de longo prazo do Tesouro Nacional...”. Tanto isso é verdade que a MP, embora
não promova os ajustes necessários na programação da Unidade Orçamentária 74101 –
Operações Oficiais de Crédito – Recursos sob a Supervisão da Secretaria do Tesouro,
teve o cuidado de indicar que o “superávit financeiro existente no Tesouro Nacional no
encerramento dos exercícios financeiros poderá ser destinado à cobertura do crédito...”
Note-se que o texto legal dá caráter optativo no uso dessa fonte para a cobertura da
operação.

A Unidade Orçamentária 74101 não possui dotação com saldo suficiente para
dar suporte à operação pretendida, dada a magnitude dessa (R$ 12,5 bilhões).
Naturalmente, a implementação de tal autorização – que dá suporte à inversão financeira
pretendida --, se ocorrer, deverá dar-se por meio do instrumento adequado, ou seja, pela
inclusão da dotação respectiva na Lei Orçamentária ou por intermédio de crédito
adicional, com clara especificação da fonte, até mesmo em respeito às normas fixadas
pela LDO vigente.

Em se tratando de operação pendente de providências complementares, como
apontado, a MP não representa, em si, gastos ou perdas de receitas para o Erário. Não
obstante, causa estranheza que tal ato legal não tenha promovido, desde logo, o ajuste
no orçamento.
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4. CONCLUSÃO

São esses os elementos objetivos que entendemos pertinentes propiciar para
subsidiar os trabalhos e as decisões da Relatoria e da Comissão.

Brasília, 1 de fevereiro de 2008.

Joaquim Ornelas Neto
Consultor


